
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº ,       DE 2026.
(Do Sr. Dep. Luiz Carlos Hauly)

Requer o registro de VOTO DE LOUVOR à UNIICA –
UNIDADE INTEGRADA DE CRISE  E  APOIO  À VIDA
pelo  relevante  serviço  prestado  à  saúde  mental  da
população de Curitiba e do Estado do Paraná,  com
excelência,  humanização e  compromisso social  e  a
obtenção do Certificado ONA.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art.  117, inciso XIX,  e § 3º,  do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência que seja registrado, nos Anais desta Casa,

VOTO DE LOUVOR à UNIICA – UNIDADE INTEGRADA DE CRISE E APOIO À VIDA, complexo

hospitalar psiquiátrico de referência na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

JUSTIFICAÇÃO

Venho, por meio do presente Voto de Louvor, manifestar o reconhecimento

desta Casa Legislativa à UNIICA – Unidade Integrada de Crise e Apoio à Vida, instituição que se

destaca  nacionalmente  pela  excelência  na  assistência  em  saúde  mental,  aliando  tradição,

inovação, qualidade técnica e profundo compromisso com o cuidado humanizado.

A UNIICA tem sua história fortalecida a partir de fevereiro de 2022, quando a

Irmandade  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Curitiba  (ISCMC) assumiu  oficialmente  a

administração do tradicional Hospital Espírita de Psiquiatria Bom Retiro, instituição com mais de

70 anos de relevantes serviços prestados no tratamento de transtornos mentais e dependência

química. 

A unidade passou, então, a denominar-se  UNIICA – Dom João Bosco Óliver

de Faria, incorporando metodologia moderna, reconhecida e já aplicada com êxito pela UNIICA.

Atualmente, a atuação integrada das unidades  Rebouças e  Jardim Botânico

consolida a UNIICA como o maior hospital psiquiátrico de Curitiba, com estrutura superior a 10
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mil metros quadrados, dispondo de 180 leitos de pronto atendimento e 110 leitos destinados ao

Sistema Único de Saúde – SUS, garantindo amplo acesso à população.

A  instituição  conta  com  equipe  multiprofissional  altamente  capacitada,

oferecendo atendimento integral  em saúde mental  por meio de psiquiatria,  psicologia,  terapia

ocupacional,  educação  física,  atividades  terapêuticas  especializadas  e  acompanhamento

contínuo, assegurando tratamento digno, ético e centrado na pessoa humana.

Destaca-se, ainda, a Clínica UNIICA, localizada no Alto da XV, que dispõe de

ambulatório especializado e do serviço de Hospital Dia, possibilitando que os pacientes realizem

atividades terapêuticas durante o dia e retornem ao convívio familiar, fortalecendo a reinserção

social e o equilíbrio emocional.

A  UNIICA  pauta-se  por  missão  institucional  clara:  ser  reconhecida  como

entidade  filantrópica  de  excelência  em  assistência  em  saúde,  gestão,  ensino  e  pesquisa,

compromisso  este  recentemente  reconhecido  recentemente  com a  concessão  do  Certificado

ONA, que atesta o cumprimento de rigorosos padrões de  qualidade, segurança, excelência e

humanização no atendimento em saúde.

Diante  da  relevância  social  da  UNIICA,  de  sua  trajetória  histórica,  da

ampliação do  acesso  à  saúde mental,  do  compromisso com o  SUS e  da adoção  das  mais

modernas  práticas  assistenciais,  é  justo  e  meritório  que  esta  Casa  Legislativa  registre

publicamente seu reconhecimento institucional.

Assim,  pelo  impacto  positivo  de  suas  ações,  pela  defesa  da  dignidade  da

pessoa humana e pela contribuição efetiva à saúde pública, a UNIICA faz jus ao presente VOTO

DE LOUVOR.

Sala das sessões, 2 de fevereiro de 2026.

Deputado LUIZ CARLOS HAULY
PODEMOS-PR

*C
D2

67
84

40
17

60
0*

RE
Q

 n
.1

11
/2

02
6

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

02
/2

02
6 

10
:4

2:
44

.8
40

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Carlos Hauly
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD267844017600


	REQUERIMENTO Nº , DE 2026.
	JUSTIFICAÇÃO


